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MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

Gabinete do Prefeito

OFÍCIO SIGA Nº GPBG-OFI-2025/00444

Bento Gonçalves, 17 de dezembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Anderson Zanella
Presidente
Gabinete da Presidência

Assunto: Referente ao Pedido de Informação n° CMBG-PIN-2025/00173.

Senhor Presidente:

Cordialmente, em resposta ao Ofício n° CMBG-COE-2025/01513  referente ao,
Pedido de Informação n° CMBG-PIN-2025/00173  comunicamos a Vossa Excelência que,,
de acordo com a Secretaria Municipal de Segurança, à fiscalização de motocicletas com
escapamentos adulterados e combate ao excesso de ruído no perímetro urbano, é realizada
de forma integrada pela Guarda Civil Municipal e pelo Departamento Municipal de
Trânsito, que atuam diariamente na identificação de escapamentos adulterados, descarga
livre, perturbação do sossego e demais infrações relacionadas ao sistema de exaustão de
veículos.

A Secretaria Municipal de Segurança dispõe atualmente de dois
decibelímetros, os quais se encontram em processo de atualização e certificação, conforme
exigido pelo INMETRO. Após a regularização, os equipamentos serão utilizados para
medições formais, em conformidade com as normas federais vigentes. Mesmo com os
equipamentos em fase de recertificação, as equipes seguem atuando com base na
constatação visual e na verificação do ruído excessivo evidente. No período compreendido
entre janeiro e junho de 2025, foram registradas 142 autuações especificamente por
descarga livre e escapamentos adulterados.

G
P

B
G

O
F

I2
02

50
04

44
A

Assinado com senha por GABRIEL SCHEIN KELLERMANN e DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA.
Documento Nº: 167040-9771 - consulta à autenticidade em
https://siga.bentogoncalves.rs.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=167040-9771

https://linksiga.trf2.jus.br


MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

Gabinete do Prefeito

2

Cabe destacar, que a referida Secretaria mantém cooperação permanente com a
Brigada Militar, especialmente por meio de operações integradas e ações preventivas em
bairros que concentram maior número de denúncias. Essa atuação conjunta tem fortalecido
a presença das equipes e ampliado a efetividade das fiscalizações.

Importa informar ainda, que o Município de Bento Gonçalves observa
integralmente os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito e pelo
Conselho Nacional do Meio Ambiente, os quais variam conforme o modelo e o ano de
fabricação da motocicleta. Ressaltamos que a utilização de escapamentos esportivos é
permitida no Brasil, desde que atendidas as disposições das Resoluções CONTRAN nº 958
/2022 e CONAMA nº 418/2009, que estabelecem, entre outros critérios, limites máximos
de ruído de até 99 decibéis a 7 metros, além das exigências relativas às emissões de
poluentes. Quando tais parâmetros são respeitados, o equipamento é considerado regular.

A Guarda Civil Municipal e o Departamento Municipal de Trânsito realizam
fiscalizações rotineiras e participam de blitz integradas, priorizando horários e regiões com
maior incidência de registros de perturbação do sossego. As abordagens incluem tanto
ações de orientação quanto de autuação, conforme a irregularidade constatada. A
Secretaria Municipal de Segurança trabalha no fortalecimento das ações educativas, na
ampliação das operações de fiscalização e na conclusão do processo de certificação dos
decibelímetros, buscando aliar fiscalização qualificada à conscientização da população,
com o objetivo de reduzir os transtornos causados aos moradores.

Por fim, informamos que, diariamente, as equipes reforçam o patrulhamento
nos locais com maior incidência de reclamações. As ocorrências registradas pela
população recebem tratamento prioritário, visando assegurar resposta ágil e alinhada ao
bem-estar das famílias, especialmente nas áreas residenciais.

Salientamos que a referida Pasta coloca-se à disposição dessa Casa para
informações complementares, renovamos nosso apreço.

Atenciosamente,

Gabriel Schein Kellermann 
Secretário Municipal 

Diogo Segabinazzi Siqueira 
Prefeito Municipal
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